
 
                          Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
Gabinete da Presidência  
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 1, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
 

 CONSIDERANDO que o Sr. Prefeito Municipal, através ofício GP nº 001/25, protocolado 
nesta Casa Legislativa sob o nº 16/25, convocou a Câmara Municipal para reunir-se em sessão 
legislativa extraordinária, para apreciação de uma pauta com um Projeto de Lei Complementar 
encaminhado em anexo; 
 CONSIDERANDO que o ex-Prefeito Municipal, ao final da 9ª Legislatura, através ofício GP 
nº 678/24, protocolado nesta Casa Legislativa sob o nº 1.149/24, manifestou-se pelo VETO TOTAL 
ao Projeto de Lei nº 794/24, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de São José do 
Vale do Rio Preto para o Exercício Financeiro de 2025”, aprovado de forma unânime pelo 
Legislativo com emendas supressivas e modificativas; 
 CONSIDERANDO que, a despeito do período de recesso do Poder Legislativo, a ausência de 
análise e deliberação sobre o veto aposto pelo ex-Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei nº 
794/24 , promoverá incontáveis prejuízos para a Administração Pública, retardando a sua promulgação 
e por consequência a expedição do QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa; 
 CONSIDERANDO que em decorrência da instalação de nova Legislatura as Comissões 
Permanentes, por força do que dispõe o § 2º do art. 34 do Regimento Interno, estão impedidas de 
funcionar, posto que somente na sessão ordinária de 18 de fevereiro de 2025 é que ser realizará a 
eleição para a escolha de seus integrantes; 
 CONSIDERANDO que a matéria objeto da convocação de sessão legislativa extraordinária 
tramitará em regime de urgência, conforme solicitado pelo Chefe do Poder Executivo, com lastro no 
que dispõe o art. 70 da Lei Orgânica Municipal; 
 CONSIDERANDO que por força do que dispõe o art. 91 do Regimento Interno, nenhuma 
matéria para a qual é exigido parecer poderá ser submetida à discussão e votação sem ele; 
 CONSIDERANDO que a matéria objeto da convocação de sessão legislativa extraordinária 
está entre aquelas para as quais é exigido parecer; 
 CONSIDERANDO que aquela matéria deverá ser submetida ao exame das Comissões de 
Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Fiscalização; 
 CONSIDERANDO a competência de que trata o art. 28 do Regimento Interno; 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º – Designar os Srs. Vereadores Marcos Antônio Machado, Jaqueline Hiat Dias e 
Raphael Branco dos Santos para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial 
com a finalidade de examinar e emitir pareceres no Projeto de Lei de nº 16/25, e sobre o acolhimento 
ou rejeição do veto total ao Projeto de Lei nº 794/24, na forma do que dispõe o art. 38, I do 
Regimento Interno. 
 

 Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Publique-se e dê-se conhecimento ao Plenário na primeira reunião da sessão legislativa 
extraordinária. 
 

 Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, em 
02 de janeiro de 2025. 
 
 

MARCELO RABELLO NEVES 
Presidente da Câmara Municipal 


